
CÂ»IRRA NIUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP
RUA SILVO JARDIM. 33S7 - Centro - CEP !501&060

PANE {17} 3214-7777 l FA)( {t7) 3214-7788 - www.riopreto.sp.}eg.br H
TERMO ADITIVO CONTRATUAL N' l$/2018 AO CONTRATO 04/2018, FIRMADO ENTRE A
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E A EMPRESA RIO LINE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP.

PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO NO Q4/20't8

PRQGE$$0 NO 65/2018
ADITIVO CONTRATUAL N' 't5/20't 8
CONTRATO NO 04/2018

O$ signatários do presente instrumento
00 RIQ PRETO. $ÃQ PAULO. CNPJ n
Ro 3357 - Centro, representada pelo seu Presidente,
O. D. $ERBETO. poRador do RG n' :' ' - y. CPF n' derlcminada
:CONTRA'TANTO', e de outro lado a empresa RIO LtNE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
EPP. Inscrita no CNPJ/MF sob o oo 74.692.'t79/0001-21. com sede na Rua Tiradentes. n'
1 378. Parque industrial, n:a cidade de Sáo rosé do Rio Preto - SP, CEP 15025-050, doravante
denominada COlqTRATA04., nleste atQ, representada por:ALEXANDRE DE LIMO. portador da
cédula de }de6tidade RG .h+ : í " o irtscdtd'RO CPF/MF sob o

denominada "CONTRATADA". :tem justo e.:acertado o seguinte:

de um lado a CÂMARA MUN}C[PAL DE $AQ JQ$Ê
5t .857,894/0001-7 1 . localizada na Rua Silvo Jardim

Vereador CORONEL JeAN CHARLES

CLÁUSULA PRIMEIRA +DO OeJETQ

1.1 0 pnsehte berma ãdieivpo téM çõÜii' objéüd: a â6íásdlne dd ;24::1itfüs de álcool gef pan
mãos. de acordo com a$ cláusulas 1.4 e 1 0.2 do Contrato Re 04/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO QUANTnATIVA

OE$CR.lçÀ0 ©
.lcaol gel para as

mãos -- Evapora
rapidamente. sem
deixar residual e que

l possua glicerina em
l sua formulação pam
pre'feRIra
re$seam8nto

Ç-
R$ 80.40 R$ 241 ,20

causado pelo uso
constante do álcool
l litro
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CÂMARA hlUNICIPAL DE SÃO ROSÉ DO RIO PRETO-SP
RUA SiLVo JARDIM. 33S7 - Centro - CEP ISOla-060

fiNE {17) 3214-7777 1 FAX {17) 3224-7788 - www.riapreta.sp.leg.br %
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1 Com a alteração das quantidades. o valor global do contrato ülca alterado do 31.200.00
(trinta e um mil e duzentos reais} para R$ 31 .360.80 (trinta e um mil. trezentos e sessenta reais
e oitenta centavos)

CLÁUSULA QUARTA - DO CRÉDITO ORÇAMENTÃRIO

4.1 A$ despesas çom a execução do presente aditamento contratual çonerão por conta da
dotação crçamentária n' 339a.3a - Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA DO FUNDAMENTO LEGAL

5.1 0 presente termo aditivo tem como amparo legal o artigo 65.
8.666/93.

'b' e $ 1o, da Lei Fed9ra} n

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

6.1 Fiam ratificadas toda?:as demais.dáunutas do:#útrumento ar©ipal que não tiram gueto
deste aditivo

6.2 Este tempo de aditivo.}ldeüdàttlehte':'assinado i)éías partes:
04/2018 pam todos o$ fins de direito

ihtógmrue:á ào Contento Ro

São José do Rio Preto, 17 de setembro de 2018

R}O LINE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP

TESTEMUNHAS

Nome:yolyaíi& Leal da Situa
RG:
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